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A Confederação Brasileira de Desportos no Gelo, CBDG, através desta política estrutura cargos 

e salários para seu corpo executivo.  

A CBDG utilizará também a portaria 01/2023 – Pagamento de Profissionais do Esporte, de 22 

de março de 2023, do Comitê Olímpico do Brasil, para casos não descritos nesta política para 

orientar a remuneração de profissionais atuantes no esporte de alto rendimento. 

 

 





 

   

São Paulo, 15 de junho de 2023. 

 

 

 

Matheus Bacelo de Figueiredo 

Presidente da Confederação Brasileira de Desportos no Gelo 


